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APÊNDICE B - MINUTA DE PORTARIA DE PESSOAL - GESTORES E FISCAIS DE CONTRATO
MINUTA DE PORTARIA DE PESSOAL
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº __/____, celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE e a empresa _______________, CNPJ nº
	FUNÇÃO
	NOME
	SIAPE Nº

	Gestor do Contrato
	
	

	Gestor do Contrato - Substituto
	
	

	Fiscal Administrativo
	
	

	Fiscal Administrativo - Substituto
	
	

	Fiscal Administrativo - Obras
	
	

	Fiscal Técnico
	
	

	Fiscal Técnico – Substituto
	
	

	Fiscal Setorial
	
	

	Fiscal Setorial - Substituto
	
	


Art. 2º - O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de...
Art. 3º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I – Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução contratual;

II – Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

(Se for obra ou serviço de engenharia, substituir a descrição acima pela abaixo)
II - Fiscal Administrativo Obras: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos da execução, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas nos contratos de obras e serviços de engenharia;
III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato;

(Se for obra ou serviço de engenharia, substituir a descrição acima pela abaixo)
III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à Fiscalização Técnica do objeto contratado, sendo que o conjunto de Fiscais Técnicos configuram a Comissão de Fiscalização de Obra.

IV- Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato no aspecto técnico quando a prestação do serviço ocorrer em unidades desconcentradas;
(Se for obra ou serviço de engenharia, eliminar a descrição de Fiscal Setorial, acima)
Art. 4º - Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.
Art. 5º - Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº xxxx/(ano). (caso não exista uma anterior, remover este item e renumerar artigos).
Art. 6º - Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.
Art. 7º - Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado eletronicamente)

____________________________________________

(Nome do Reitor)

Reitor
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